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Por outro lado, a materialidade do delito de porte
ilegal de arma de fogo restou prejudicada, visto que o
exame pericial nela realizado constatou sua ineficiência
para produzir disparos. 

O laudo pericial de eficiência e prestabilidade da
arma de fogo foi conclusivo: 

Procedidos os exames na arma epigrafada no subitem, os
peritos verificaram que a mesma encontra-se em péssimo
estado de conservação não podendo ser efetuado disparos
com eficiência para perpetração de crime, já que o sistema
de engatilhamento e percussão não se encontram em per-
feito estado de funcionamento (f. 84). 

Como se sabe, a arma de fogo, para ser consi-
derada como tal, deve estar apta a disparar, sem o que
ela perderá a potencialidade lesiva (capacidade de ferir
ou causar dano). 

O fato de tratar o porte de arma de fogo de delito
de mera conduta indica que independe de resultado na-
turalístico para sua concretização, ou dano efetivo, mas
não prescinde da comprovação normativa da exposição
a um potencial perigo de lesão ao bem jurídico tutelado.
Em outras palavras, a resposta penal deve ser reservada
às condutas que, de fato, lesem ou exponham a perigo
o bem jurídico tutelado, o que não ocorre com o simples
porte de arma inapta a disparar, que não representa
risco para a segurança pública. 

Ademais, a orientação doutrinária e jurisprudencial
mais moderna, é no sentido de exigir a comprovação do
dano ou do perigo concreto ao bem jurídico tutelado,
mesmo em se tratando de delitos de mera conduta, pois,
na linha dos princípios gerais de intervenção do Direito
Penal, da necessidade e da ofensividade, não se deve tole-
rar a incriminação de condutas que não impliquem lesão
efetiva ou potencial ao bem protegido. 

No caso sub examine, a arma apreendida é total-
mente inapta a disparar, caracterizando-se a hipótese de
crime impossível pela ineficácia absoluta do meio. Fato
atípico, portanto, nos termos do art. 17 do CP. 

Nesse sentido, doutrina Guilherme de Souza Nucci: 

Arma quebrada e inapta a qualquer disparo: não é crime.
Carregar uma arma desmuniciada é algo diverso de ter consi-
go arma completamente inapta a produzir disparo, afinal,
cuida-se de delito impossível; a segurança pública não corre
risco nesse caso; nem argumentemos como o fato de uma
arma quebrada poder intimidar alguém, em caso de roubo,
pois a arma de brinquedo também pode e isso não significa ser
figura enquadrável no art. 14 desta lei; depende de laudo peri-
cial para atestar a sua imprestabilidade, o mesmo valendo para
acessórios e munição (in Leis penais e processuais penais
comentadas. São Paulo, Editora RT, 2006). 

Dessa forma, ante a ausência de materialidade, não
há que se falar na ocorrência do delito de porte arma. 

Com essas considerações, dou provimento ao
recurso para absolver o apelante da imputação que lhe

foi feita na denúncia, com fundamento no art. 386, III,
do CPP. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS e FOR-
TUNA GRION. 

Súmula - RECURSO PROVIDO. 

. . .

Furto qualificado - Autoria - Materialidade - Prova
- Elemento subjetivo - Inexistência - Atipicidade -

Furto de uso - Configuração - Absolvição

Ementa: Apelação criminal. Furto. Furto de uso.
Caracterização. Absolvição mantida.

- O furto de uso nada mais é que uma hipótese de atipi-
cidade formal da conduta por inexistência do elemento
subjetivo do tipo descrito no art. 155, ou seja, o animus
furandi que, a seu turno, caracteriza-se quando o agente
subtrai coisa alheia móvel com a intenção de tê-la como
própria. A ausência de prova acerca do intuito de asse-
nhoreamento conduz à absolvição.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00662299..0088..004433550066-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee SSããoo JJooããoo NNeeppoommuucceennoo - AAppeellaannttee::
MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo::
MMaaiikkoonn DDoouuggllaass SSooaarreess - RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLEEXXAANNDDRREE
VVIICCTTOORR DDEE CCAARRVVAALLHHOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Des. Alexandre Victor de
Carvalho, na conformidade da ata dos julgamentos e
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 29 de março de 2010. - Alexandre
Victor de Carvalho - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO - I -
Relatório.

Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo
Ministério Público de Minas Gerais contra sentença
oriunda do Juízo da 2ª Vara da Comarca de São João
Nepomuceno que absolveu Maikon Douglas Soares das
acusações de prática do delito previsto no art. 155, § 4º,
II, do Código Penal.

Narram os autos que, no dia 30 de setembro de
2008, por volta das 18 horas, o acusado subtraiu para
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si, mediante abuso de confiança, uma máquina fotográ-
fica digital, de propriedade de seu primo, Marcelo Silva
de Oliveira.

Após instrução criminal, veio sentença absolutória
(f. 65/66). Inconformado, recorre o Parquet requerendo
a reforma da sentença primeva e condenação do apela-
do nos termos da denúncia (f. 79/82).

As contrarrazões defensivas estão acostadas à f. 83.
Instada a se manifestar no feito, a ilustrada

Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo desprovimen-
to (f. 91/93).

É o relatório.
II - Conhecimento.
Conheço do recurso em face do seu ajuste legal.
III - Mérito.
Pede o ilustre representante do Ministério Público a

reforma da sentença ora guerreada e, como consequên-
cia, a condenação do apelado Luciano como incurso nas
iras do art. 155, § 4º, II, CP.

No entanto, entendo que a sentença primeva que
absolveu o apelado com base no art. 386, III, CPP, pela
tese do furto de uso, não merece reparos.

A princípio, a conduta do réu não preenche dois
requisitos exigidos para a configuração do furto de uso: o
uso momentâneo da res e sua devolução ao proprietário.

Normalmente, a jurisprudência vincula o reconheci-
mento do furtum usus a vários requisitos de ordem objeti-
va, entre eles, a restituição voluntária da res. Não pode,
todavia, a meu sentir, tal vinculação ser obrigatória,
inflexível, o que insurgiria contra, até mesmo, a própria
natureza jurídica desta figura do Direito Penal.

Com efeito, o furto de uso nada mais é que uma
hipótese de atipicidade formal da conduta por inexistên-
cia do elemento subjetivo do tipo descrito no art. 155, ou
seja, o animus furandi que, a seu turno, se caracteriza
quando o agente subtrai coisa alheia móvel com a
intenção de tê-la como própria.

Ora, se o furto de uso é essencialmente psicológi-
co, anímico, como vinculá-lo a requisitos de natureza
objetiva?

Como todo e qualquer elemento subjetivo, a
intenção de uso temporário da coisa alheia é perceptível
por atos externos que sinalizam qual a vontade que per-
meou a conduta do agente. Assim como parece evidente
que aquele que desferiu vinte golpes de faca na vítima
tencionava matá-la, também aquele que devolve o bem
alheio para o legítimo dono logo depois de utilizá-lo não
está, a princípio, com o ânimo de se apoderar definitiva-
mente da res.

Todavia, transformar a devolução da coisa alheia
de um mero indicador de qual era a intenção do agente
para um requisito obrigatório para o reconhecimento da
atipicidade da conduta, a meu sentir, desnatura o furto de
uso.

É seguramente possível que alguém utilize um de-
terminado bem com o dissenso da vítima e não o resti-

tua, sem, contudo, ter desejado, um só minuto, a posse
definitiva da coisa.

Analisemos o seguinte exemplo: uma pessoa, vi-
sando chegar rapidamente a uma reunião que não pode
faltar nem mesmo se atrasar sob pena de perder seu
emprego, subtrai uma motocicleta que estava estaciona-
da em frente a um restaurante e se dirige para o local do
encontro, deixando a moto na garagem do prédio para
onde se dirigia. Após a reunião, esquece por completo
do veículo, retornando direitamente para sua residência,
de ônibus. Pode se falar que não houve o furto de uso?

É claro que não, muito embora não tenha ocorrido
a restituição do bem ao legítimo proprietário. Assim, a
não devolução da res é apenas mais um fator que deve
ser levado em consideração para a análise do elemento
subjetivo do art. 155 do Codex, mas nunca um requisito
obrigatório para o reconhecimento do chamado furto de
uso.

Nesse sentido, o julgado a seguir transcrito:

O fato de o veículo não ter sido devolvido ao local de onde
foi retirado em decorrência de acidente de trânsito, de todo
imprevisto, não descaracteriza o furtum usus, sendo certo
que os danos materiais decorrentes do desastre escapam à
órbita do Direito Penal (TACRIM - SP - Rev. - Rel. Silva Leme
- JUTACRIM 47/26).

Na hipótese dos autos, não há elementos sufi-
cientes para comprovar o animus furandi, com o qual
teria supostamente agido o apelado. Tenho dúvidas acer-
ca da intenção de assenhoramento, pelo que a conde-
nação me é inviável.

O apelado, em seu interrogatório, reportando-se
ao depoimento prestado perante a autoridade policial,
negou o desejo de posse definitiva do bem, alegando
que queria apenas revelar fotos de seu interesse
armazenada na memória da mesma.

A vítima Marcelo Silva de Oliveira, às f. 68/70,
consignou que referida máquina digital era utilizada pelo
réu e seus familiares e afirmou que:

[...] na máquina existiam fotos de familiares comuns ao
declarante e ao acusado; que também existia uma foto do
acusado com a namorada e uma foto do acusado com uma
outra moça e que Gilberto não comentou com o declarante
oferta de venda do objeto por parte do acusado.

Colaciono, neste momento, trecho do bem-elabo-
rado parecer da Procuradoria-Geral de Justiça que con-
signou:

A testemunha Gilberto Francisco de Paula, em declarações
de f. 71/72, relatou que o acusado disse-lhe ter tirado algu-
mas fotos da namorada e lhe pediu para revelá-las. Embora
tenha afirmado na fase policial que o acusado chegou a
oferecer a máquina para compra (f. 34), em juízo, este fato
foi negado pela testemunha.
Penso que o contexto em que se deu o fato e a consistência
da declaração de primeira hora suscitam dúvida fundada
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sobre a intenção do agente, sendo muito provável que ele
apenas tivesse a intenção de uso, e isso impede a conde-
nação, quando menos, em razão de dúvida fundada - f. 93.

Assim, não havendo certeza quanto ao elemento
subjetivo do delito de furto, a absolvição é medida que
se impõe, razão pela qual deve ser mantida.

V - Conclusão.
Com essas considerações, nego provimento ao

recurso ministerial para manter a absolvição do apelado
Maikon Douglas Soares, com fulcro no art. 386, III, CPP.

É como voto.
Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARIA CELESTE PORTO e ADILSON
LAMOUNIER.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALBERTO DEODATO NETO - Trata-se de
recurso de apelação interposto pelo Ministério Público
contra a sentença de f. 79/82, que condenou Cléber
Coutinho da Silva nas penas do art. 155, § 4º, II, c/c
art.14, II, parágrafo único, ambos do CP, a 10 (dez)
meses de reclusão, em regime aberto, e 10 (dez) dias-
multa, operada a substituição da pena privativa de liber-
dade por restritiva de direitos. 

Narrou a denúncia que, no dia 17 de outubro de
2003, na Rua Dom Pedrito, Bairro Nova Vista, Sabará, o
apelado, funcionário da Cemig, abusando da confiança
que lhe foi depositada, subtraiu para si combustível da
viatura frota 3078, de placas GTC-6952, de pro-
priedade da referida empresa. 

Constou ainda que ele vinha constantemente sub-
traindo combustível dos veículos com os quais trabalha-
va, motivo pelo qual passou a ser investigado pela
equipe de segurança patrimonial da Cemig. Assim, no
dia acima, foi flagrado com várias garrafas pet, uma
bombona com capacidade de 50 litros e uma man-
gueira, começando a retirar o combustível do veículo,
momento em que foi interrompido pelos seguranças, que
comunicaram à Polícia. 

Intimações regulares (Ministério Público à f. 82-v. e
apelado à f. 85). 

Em suas razões, o Parquet pediu a reforma da sen-
tença para reconhecimento do delito em sua forma con-
sumada e continuada (f. 87/88). 

Em contrarrazões (f. 96), o apelado requereu o não
provimento da apelação, com a manutenção da sen-
tença recorrida. 

A Procuradoria-Geral de Justiça, por sua vez, emi-
tiu parecer, f. 104/109, opinando pelo conhecimento e
provimento da apelação. 

É o relatório. 
Pretende o Parquet a reforma da decisão de

primeiro grau sob o argumento de que a conduta deliti-
va era reiterada e foi consumada. 

Sua pretensão não merece acolhida, contudo. 
É que, apesar de haver indícios da existência de

outros crimes de furto, eles não foram individualizados
na denúncia, mas apenas narrados de forma genérica,
impossibilitando, assim, a defesa do apelado e até
mesmo o reconhecimento da semelhança de tempo,
para o fim de aferição da continuidade delitiva. 

Ademais, nem sequer durante a instrução foi possí-
vel identificar e quantificar os demais crimes, o que seria
imperioso, já que a condenação deve ser lastreada em
provas concretas e seguras acerca da existência da
infração penal. 

Ressalte-se que nem mesmo a apreensão de 22
garrafas pet na casa do apelado (que nem sequer cons-
taram no auto de apreensão de f. 13) se prestam, a meu

Furto qualificado tentado - Prova - Configuração -
Crime continuado - Não caracterização

Ementa: Apelação criminal. Furto qualificado pelo abuso
de confiança. Condenação por crime único tentado.
Pretensão de reconhecimento da continuidade delitiva e
crimes consumados. Impossibilidade. Recurso desprovido. 

- Para que seja reconhecida a continuidade delitiva, é
necessário que os outros crimes estejam devidamente indi-
vidualizados, assim como lastreados em provas concretas e
seguras de sua ocorrência. 

- Tendo sido o agente surpreendido no momento em que
tentava retirar o combustível do veículo de propriedade da
empresa em que trabalhava, não resta dúvida de que o deli-
to de furto deixou de se consumar por circunstâncias alheias
a sua vontade, permanecendo na esfera da tentativa. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00556677..0033..007766779944-99//000011 -
CCoommaarrccaa ddee SSaabbaarráá - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaa-
ddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: CClléébbeerr CCoouuttiinnhhoo ddaa SSiillvvaa -
RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLBBEERRTTOO DDEEOODDAATTOO NNEETTOO 
AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Delmival de Almeida
Campos, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, EM NÃO PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de março de 2010. - Alberto
Deodato Neto - Relator. 


